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(DO SENADO FEDERAL) 

Faculta aos depositantes de estabelecimentos bancários 

terem consignados~ em seus talões de cheques# as referên­
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Redistribua-se as Comissoes: (Res. 6/89) 
1. Constituiçao e Justiça e Redaçao 

2. 

3. 

Em 

Economia , Indústria e Comêrcio Faculta aos depositantes de estabele ­
cimentos bancários terem consignados, 
em seus talões de cheques, as refe­
rências que especifica e dá outras 
providências. 

27 / 06 / 89. 

. • 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - É facultado aos depositantes de estabeleci­

mentos bancários terem impressos, em seus talões de cheque, o núme ro 

e a nomenclatura do órgão emissor de sua carteira de identidade, be m 

corno , o próprio endereço e o respectivo número de seu telefone. 

Parágrafo único - As anotações e correspondentes alte­

raçoes relativas à faculdade conferida por esta Lei deverão ser ma­

nifestadas pelo depositante, mediante expressa notificação à matriz 

ou agência do respectivo estabelecimento bancário. 

-caça0. 

IM/. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO EM /0 RO DE 1986 
()-"1-- L L ...... : .. ~, ~~~~~ ~, 

NADOR JOp É FRA 

Presidente 



S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n9 104, de 1982. 

Faculta aos depositantes de estabe 
lecimentos bancários terem consig= 
nados, em seus talões de cheque,as 
referências que especifica e dá 
outras providências. 

Apresentado pelo Senhor Senador Gastão Müller. 

Lido no expediente da sessão de 01/06/82, e publicado no DCN (Seção 

lI) de 02/06/82. 

Distribuído às Comissões de Constituição e Justiça e de Finanças. 

Em 11/03/83, 

Em 06/04/83, 

-e arquivado nos termos do art. 367, do RI. 

é incluído em Ordem do Dia o RQS n9 316/83, de autoria 

do Senhor Senador Gastão Müller, lido em 14/03/83, de desarquivamen 

to do PLS 104/82. Aprovado o RQS n9 316/83, de desarquivamento do 

Projeto. 

Em 04/08/86, são lidos os seguintes Pareceres: 

N9 732/86, da Comissão de Constituição e Justiça, relatado pelo Sr. 

Senador Alberto Silva pela constitucionalidade e juridicidade do pro 

jeto. 

N9 733/86, da Comissão de Finanças, relatado pelo Sr. Senador Sal -

danha Derzi pela aprovação da medida. Aguardando inclusão Ordem do 

Dia. 

Em 18/09/86, é incluído em Ordem do Dia. Aprovado em 19 turno. 

Em 26/11/86, é incluído em Ordem do Dia.Aprovado, em 29 turno. 

Em 03/12/86, é aprovado o parecer do relator , oferecendo a redação fi 

nao do Projeto. É lido o parecer n9 1.133/86, da Comissão de Redação. 

Aguardando inclusão Ordem do Dia. 

Em 05/12/86, é incluído em Ordem do Dia. Aprovada a redação final. 

À Câmara dos Deputados com o Ofício SM-N9.q/~ Q{j lb - J~-d:f7 

MGS. 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N9 104, de 1982 
Faculta aos depositantes terem consignados em seus talões de 

cheques, fornecidos pelos estabelecimentos bancários, as referências 
que especifica e dá outras providências. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 19 É facultado aos depositantes de estabelecimentos bancários te­

rem impressos em seus talões de cheques o número e a nomenclatura do ór­
gão emissor de sua carteira de identidade, bem assim o próprio endereço e o 
respectivo número de seu telefone. 

Parágrafo único. As anotações e correspondentes alterações relativas à 
faculdade conferida por este artigo deverão ser manifestadas pelo depositante 
mediante expressa- notificação à matriz ou agência do respectivo estabeleci­
mento bancário. 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 
Art.)9 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O presente projeto tem por fim resolver problema que normalmente se 
verifica nos dias de hoje, quando ocorre a emissão de cheque junto a estabele-­
cimentqs comerciais. De fato, algumas empresas exigem, reiteradamente, que 
o cliente consigne, no verso do talão de cheque emitido, os números de seu te­
lefone e da Carteira de Identidade, além de outras indicações que reputam ne­
cessárias à pronta caracterização do emitente; outras recusam simplesmente 
os cheques que não contenham os elementos de identidade do emitente. 

Verificando-se, assim, que tais exigências se tornam uma praxe nas ope­
rações comerciais, parece-nos adequado que os bancos, a requerimento do 
cliente, facilitem essas transações, consignando nos talões de cheques de seus 
depositantes referênci~s q'ue identifiquem melhor o emitente. 

Sala das Sessões, 19·de junho de 1982. '- Gastão Müller. 
(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Finanças.) 

Publicaoo no DCN (Seção 11), de 2-6-82 

Centro Orãfico do Senado Federal- Brasrlia - DF 

800j06/82 
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SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO 
N9 316, de 1983 

N os termos do disposto no art. 367 do Regimento In­
terno, requeiro o desarquivamento do Projeto de Lei do 
Senado n9 104, de 1982, que faculta aos depositantes te­
rem consignados em seus talões de cheques, fornecidos 
pelos estabelecimentos bancários, as referências que es­
pecifica e dá outras providências, feita a reconstituição 
do processo, se necessária . 

Sala das Sessões, 14 de março de 1983. - Gastão 
Müller. 

Publicado no DCN (Seçào I) de 15-3-83. 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 
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SENADO FEDERAL 
PARECERES 

N9s 732 e 733, de 1986. 

Sobre o Projeto de Lei do Senado nQ 104, de 1982, 
que "faculta aos depositantes terem consignados em 
seus talões de cheques, fornecidos pelos estabeleci­
mentos bancários, as referências que especifica e dá 
outras providências". 

PARECER N9 732, DE 1986 
Da Comissão de Constituição e Justiça. 

PARECER N9 733, DE 1986 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

. , 

Trata-se de projeto apresentado pelo ilustre Senador 
Gastão Müller que tem por escopo facultar aos corren­
tistas terem consignados em seus talões de cheques, for­
necidos pelos estabelecimentos bancários, o número e 
nome do respectivo órgão emissor de sua cédula de iden­
tidade, bem como o seu endereço e número do telefone. 

Relator: Senador Alberto Silva 

e o projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador 
Gastão Müller, objetiva deixar ao critério dos depositan­
tes em estabelecimentos bancários, a faculdade de terem 
impressos em seus talões de cheques, o número e a no­
menclatura do órgão emissor de sua carteira de identi­
dade, bem assim o próprio endereço e o respectivo nú­
mero de seu telefone. 

Ju •• ificando a matéria, assinala o autor que o projeto 
tem por escopo resolver problema habitual nos dias de 
hoje, qual seja o da exigência, por parte de estabeleci­
mentos comerciais, de que os clientes consignem no ver­
so dos cheques aquelas indicações. Assim, a medida per­
mitiria que os bancos, a requerimento do cliente - como 
destaca adiante o autor -, "facilitem essas transações, 
consignando nos talões de cheques de seus depositantes 
referenciais que identifiquem melhor o emitente". 

Diante do exposto e considerando que não existem ó­
bices quanto ao aspecto jurídico-constitucional, nosso 
parecer é pela aprovação do projeto. 

Sala da Comissão, 2 de abril de 1986. - José Ignácio 
Ferreira, Presidente - Alberto Silva, Relator - Hélio 
Gueiros, (com restrições) - Luiz Cavalcante - Octávio 
Cardoso - Lenoir Vargas - Fábio Lucena - Helvídio e Nunes - Nivaldo Machado. 

Segundo o autor da proposição a medida visa a facili­
tar as operações bancárias, uma vez que já se torna praxe 
exigir do emitente a indicação de seu endereço e telefone 
e do número e demais elementos de sua carteira de iden­
tidade. 

A Comissão de Constituição e Justiça posicionou-se 
favoravelmente ao projeto, após concluir pela sua consti­
tucionalidade e juridicidade. 

Cabe-nos, nessa oportunidade, a apreciação da medi­
da sob o enfoque financeiro. 

A proposição, na realidade não envolve qualquer efei­
to no campo das finanças públicas, consistindo-se em 
mera providência de ordem bancária, mais atinente, por­
tanto. às normas disciplinado-nos de Direito Comercial. 

De ressalta r-se que o conteúdo do projeto não se in­
clui dentre as matérias elencadas no art. 108 do Regi­
mento Interno, o qual estabelece a competência desta 
Comissão. 

De qualquer sorte, resulta inquestionável que nenhum 
óbice pode ser oposto ao projeto que possui efeitos prâti­
cos inegáveis. 

Somos, pois, pela aprovação da medida. 
Sala das Comissões, 26 de junho de 1986. - Senador 

Lomanto Júnior, Presidente - Senador Saldanha Derzi, 
Relator - Senador Jorge Kalume - Senador Roberto 
Campos - Senador Cesar Cals - Senador Hélio Guei­
ros - Senador João Calmon - Senador Martins Filho 
- Senador Gastão Müller - Senador Octávio Cardoso. 

Publicado no DCN (Seçào ti). de 5·8-86. 

Centro Grâfico do Senado Federdl - Brasília - DF 

800/8/86 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 
NQ 1.133, de 1986 

Da Comissão de Redação 
' . 

Redação final do Projeto de Lei do 
• Senado n.o 14, de 1982 . 

~Relator: Senador José Ignácio Ferreira 
A Comissão apresenta a redação final do 

, 'Projeto de Lei do Senado n.O 104, de 1982, 
• faculta aos depositantes terem consi­
Y ados em seus talões de cheques, forneci­
dos pelos estabelecimentos bancários, as re­
ferências que especifica, e dá outras pro­
vidências. 

Sala de Reuniões da Comissão, 3 de de­
zembro de 1986. - Jorge Kalume, Presiden­
te. - José Ignácio Ferreira, Relator - Octá­
vio Cardoso. 

ANEXO AO PARECER N.o 1.133, DE 1986 
Redação final do Projeto de Lei do 

Senado n.O 104, de 1982, que faculta aos 
depositantes de estabelecimentos bancá­
rios terem consignados, em seus talões 
de cheque, as referências que especifi­
ca e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 É facultado aos depositantes de 
estabelecimentos bancários terem impressos, 
em seus talões de cheque, o número e a· 
nomenclatura do órgão emissor de sua car­
teira de identidade, bem como, o próprio 
endereço e o respectivo número de seu tele­
fone. 

Parágrafo único. As anotações e corres­
pondentes alterações relativas à faculdade 
conferida por esta lei deverão ser manifes­
tadas pelo depositante, mediante expressa 
notificação à matriz ou agência do respecti­
vo estabelecimento bancário. 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Publicado no DCN (Seção n), de 4-12-86 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

80Q/12/1IlS8 
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Em )Ç; de dezembro de 1986 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos termos 

do art. 58, da Constituição Federal, o projeto de lei do Senado n9 

104 , de 1982, constante dos autógrafos juntos, que "faculta aos de­

positantes de estabelecimentos bancários terem consignados,em seus 

talões de cheque, as referências que especifica e dá outras provi­

dências" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta con­

sideração. 

SENADOR ENÉAS FARIA 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

MGS. 
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Faculta aos depositantes de estabele­
cimentos bancários terem consignados, 
em seus talões de cheques, as refe­
rências que especifica e dá outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - É facultado aos depositantes de estabeleci­

mentos bancários terem impressos, em seus talões de cheque, o número 

e a nomenclatura do órgão emissor de sua carteira de identidade, bem 

corno, o próprio endereço e o respectivo número de seu telefone. 

Parágrafo único - As anotações e correspondentes alte­

rações relativas à faculdade conferida por esta Lei deverão ser ma­

nifestadas pelo depositante, mediante expressa notificação a matriz 

ou agência do respectivo estabelecimento bancário. 

-caça0. 
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Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL J EM / ~ DE- DEZEMBRO DE 1986 .", :t-OL- 3-"'- <. L:! 1<_/'0.- j -----~ 

S ADOR JOSÉ FRAG LI 

Presidente 
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RESOLUÇÃO NUMERO 06, de 04 de Abril de 1989 

Determina o arquivamento das 
proposições que menciona. 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS resolve : 

Art. 10. - Das proposições Que se encontravam em 
tramitação no dia 4 .de outubro de 1988, ficam arquivadas a~ sequintes, 
tenham ou não parecer: 

a) as de iniciativa de deputados ou de Comissão 
permanente; e 

b) as que, iniciadas na forma da a11nea a, foram 
emendadas no Senado Federal . 

Parágrafo único - Não estão sujeitos ao arquiva­
mento os projetos Que, embora na situação prevista no caput deste arti­
go, sofreram anexação de outros apresentados a partir de 5 de outubro de 
1988. 

Art. 20. - Fica facultado ao.autor, no prazo de 30 
(trinta) dias da promulgação desta Resolução, requerer o desarQuivamento 
das proposições referidas no art. 10., caso em Que se fará nova distri­
buição, mantendo-se, porém, o número original e sua procedência para to­
dos os efeitos regimentats . 

• 
Art. 30. - As proposições da iniciativa de outros 

poderes ou do Senado Federal, Que se encontravam em tramitação no dia 
4 de outubro de 1988, serão remetidas à Mesa para efeito de redistribui­
ção, considerando-se não escritos os pareceres emitidos até aquela data. 

de sua publicação . 
Art. 40. - Esta Resolução entra em vigor na data 

Art. 50. - Revogam-se as disposições em contrário . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 4 de abril de 1989 

Deputado PAES DE ANDRADE 
Presidente da Câmara dos Deputados 

I 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

E R R A T A 

(Republique-se em virtude de novo despacho do 

Sr. Presidente - Resolução n9 06/89. 

Na ementa, onde se lê: 

PROJETO DE LEI 
N° 7, de 1987 

Faculta aos depositantes de estabelecimentos 
bancários terem consignado, em seus tJlões de che­
ques, as referências que especifica e dá outras pro­
vidências . 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de 
Finanças. ) 

Leia-se: 

PROJETO DE LEI 
N° 7, de 1987 
(DO SENADO FEDERAL) 

Faculta aos depositantes de estabelecimentos 
bancários terem consignado, em seus tJlões de che­
ques, as referências que especifica e dá outras pro­
vidências . 

(ÀS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E RE ­
DAÇÃO; E DE ECONOMIA,INDÚSTRIA E COMÉRCIO) 

... 

GER 20.01 .0001 .7 - (SET/ 85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COrlISSÃO DE COHSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 07, DE 1987 

Faculta aos depositantes de estaueleci­

mentos iJancários terem consignados, ela 

seus talões de cheques, as referências 

que especifica e dá outras providências. 

AUTOR : Senado Federal 

RELATOR : Deputado Mendes Ribeiro 

Este projeto faculta aos correntistas, terem im -

pressos, nos talões de ch~que, o número de sua identidade, eu 

dereço e telefone. 

Quanto às preliminares de admissibilidade do proJe 

to em exame, nada a oojetar. Foram oDedecidos os princípios 

constitucionais quanto à competência legislativa da União (art. 

22), ao poder de iniciativa (art. 61, caput) e às atribuições' 

do Congresso (art. 48, caput). 

Pelo exposto, voto pela constitucionalidade, juri­

dicidade e boa técnica legislativa deste Projeto de Lei n9 .... 

7/87. 

Sala da comissão, e 

/ 
Deputado MENDES RIBEIRO 

Relator 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 07, DE 1987 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e Redação, em 

reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou unanimemente 

pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 

do Projeto de Lei nQ 07/87,nos termos do parecer do r e ­

lator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Jobim Presidente, João Natal vi-

ce-Presidente, Carlos Vinagre, Harlan Gadelha, Hélio Manhães, 

José Dutra, Leopoldo Souza, Mendes Ribeiro, Michel Temer, Nil­

son Gibson, Plínio Martins, Renato Vianna, Rosário Congro Ne­

to, Theodoro Mendes, Tito Costa, Aloysio Chaves, Costa Ferrei­

ra, Dionísio Hage, Eliézer Moreira, Evaldo Gonçalves, Francis­

co Benjamim, Messias Góis, Oscar Corrêa, Juarez Marques Batis­

ta, Sigmaringa Seixas, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Doute l 

de Andrade, Miro Teixeira, Gastone Righi, José Genoíno, José 

Maria Eymael, Marcos Formiga, Aldo Arantes, Antônio Mariz, 

Francisco Sales, Genebaldo Correia, Raimundo Bezerra, Wagner 

Lago, Alcides Lima, Egídio Ferreira Lima, Adylson Motta, Gon­

zaga Patriota, Ervin Bonkoski e Rodrigues Palma. 

Sala da Comissão, em 20 de setembro de 1989 

'J .A. , - ~ 
T~JOBIM 

Relator 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI N~ 07, DE 1987 

"Faculta aos depositantes de e s t a -. , . 
beleclmentos bancar lOS terem conslg-
nados, em seus talões de cheques, as 
referências que especifica, e dá ou­
tras providências." 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado JOSÉ THOMAZ NONÔ 

I - R E L A T Ó R I O 

Vem a exame desta Comissão Técnica o projeto em epí 

grafe, 
. . , . 

orlglnarlo do Senado Federal . 

. -Trata a proposlçao de facultar aos correntistas 

dos estabelecimentos bancários a anotação, em seus 
, 

talana-

rios, de informações referentes a sua identificação, a seu en 

dereço e ao número de seu telefone. Para tanto, os corr e n-

tistas deverão notificar o estabelecimento bancário sobre seu 

interesse . 

Tendo sido apreciado pela Comissão de Constituição 

e Justiça e de Redação, em reunião realizada em 20 de setem­

bro próximo findo, recebeu desta parecer unânime pela consti­

tucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Nos termos do art. 32, inciso VI, do Regimento In­

terno, compete a esta Comissão apreciar o mérito da proposta. 

GER 20 .01 .0050 .5 - (JUL/89) 
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11 - VOTO DO RELATOR 

A proposta em pauta pode ser aprovada sem que o co r 

ra qualquer repercussão negativa no funcionamento do setor fi 

nanceiro da economla. Embora a julguemos parcialmente desne 

cessária, posto que não resolveria o problema da 

identificação do emitente, junto ao beneficiário da 

rlgorosa 
. -emlssao, 

em casos de extravio, manifestamo-nos pela aprovação do Pro­

jeto de Lei n Q 07 de 1987, originário do Senado Federal. 

/amnf 
GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 

Sala da Comissão, em de 

-_.-/ 

Deputado J THOMAZ NONÔ 

Relator 

de 1989 

o 
(/l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMtRCIO 

A Comissao de Economia, Indústria e Comércio, 

em reuniao ordinária, realizada em 29 de novembro de 1989, 
, 

aprovou, unanimemente, o Parecer do Relator, Deputado 

THOMAZ NONÔ, FAVORÁVE~ ao Projeto de Lei nº 07/87. 

JOSE 

Estiveram presentes os Senhores Deputados 

Airton Cordeiro, Presidente, tzio Ferreira, 1º Vice-Presiden 
, 

te, Osmundo Rebouças, 2º Vice-Presidente, Cesar Maia, 3º Vi-

ce-Presidente, José Thomaz Nonô, Fernando Gasparian, Ernesto 

Gradella, Israel Pinheiro, cláudio Ávila, Saulo Coelh~ Ar­

tur Lima Cavalcanti, Ernani Boldrim, Vinicius Cansanção, Del 
A 

fim Netto, Ronaro Correa, Paulo Mincarone, Jayme Paliarin, 

Amilcar Moreira, Darcy Deitos, Arnaldo Prieto, Geovah Amar a n 

te , Firmo de Castro, José Serra, Arolde de Oliveira, Vladi­

mir Palmeira, Gastone Righi, Ademir Andrade, José Teixeira 

Gi l son Machado, Manuel Domingos, Francisco Carneiro, Jorge 

Leite, Flávio Rocha, José Maria Eymael, José Geraldo e Fer­

nando Bezerra Coelho . 

Sala da Comissao, em 29 de novembro de 1989 

,/ê;~~~ 
Deputado AIRTON CORDEIRO 

lP'residelI1lit 

A 

Deputado JOSf THOMAZ NONO 
lRelaitiOlll" 

G ER 20.01.0050.5 - (DEZ/84) 
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CÂMARA OOS OEPUTAOOS 
PRO JE TO DE LEI N9 7- A, DE 1987 

(D O SENADO FEDERAL ) 

.... - - .-. 
Facu l ta aos depositantes de estabelecimentos bancá 

rios terem consignado , em seus talões de cheques , 

as re f erências que especifi ca e dá out ras providên 

cias ; tendo pareceres : da Comissão de Constituição 

e Justiça e Redação , pela constitucionalidade , ju­

ridicidade e técnica legis l ativa e , da Comissão de 
. ..... -o ---

Economl a , I ndu strla e Comerc l o , pe l a aprovaçao . 

( PRO JET O DE LE I N9 7 , DE 1987 , A QUE SE REFEREM OS 

PARECERES ) 
GER 2 0.01.0007.6 - (SET/S6) --
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
(*) PROJETO DE LEI Nº 7, DE 1987 

(Do Senado Federal) 

Faculta aos depositantes de estabeleci­
mentos bancários terem consignado, em seus 
talões de cheques, as refências que especi­
fica e dá outras providências. 

(Às Com i ssões de Constituição e Justiça 
e Redação; e de Economia, Indústria e ~o­
mércio . ) 

o Congresso Naciona l dec reta: 

Art. 1Q É facultado aos depositantes de estabeleci­
mentos bancários terem impressos, em seus talões de 
c heque , o número e a nomeclatura do órgão emisso r de 
sua carteira de identidade, bem c omo o próprio endere­
ço e o respecti vo número de seu telefone. 

Parágrafo único. As anotações e correspondentes al ­
terações relativas à faculdade conferida por esta lei 
deverão ser manifestadas pel o depositante, mediante 
expressa notificação à matriz ou agência do respec ti vo 
estabelecimento bancár i o . 

Art . 2Q Esta lei entra em v igo r na data de s ua 
pub 1 i c ação. 

Art. 3 Q Revogam-se as disposições em contrári o . 

Senado Fedaral, 16 de dezembr o de 1986. Senador 
José Fragelli, Presidente. 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 104, DE 1982 

Faculta aos depositantes de estabeleci­
mentos bancários terem consignado, em seus 
talões de cheque, as referências que espe­
cifica e dá outras providências. 

Apresentado pelo Senhor Senado r Ga s tão Müller. 

Lido no expediente da sessão de 1Q - 6- 82, e publi c a ­
do no DCN (Seção 11) de 2-6-82. 



. ' 

.. -- 2 

r istribuído às Comissões de Constituição e Justiça 
Finanças. 

Em 11-3-83, é arquivado nos termos do art. 367, do 
RI. 

Em 6-4-83, é i ncluído em Ordem do Dia o RQS nQ 
316/83, de autoria do Senhor Gastão Müller, lido em 
14-3-83 , de desarquivamento do PLS 104/82. 

Aprovado o RQS nQ 316/83, de desarquivamto do 
projeto. 

Em 4-8-86, são lidos os seguintes pareceres: 

NQ 732/86, da Comissão de Constituição e Justiça, 
relatado pelo Sr. Senador Alberto Silva pela consti tu­
cionalidade e juridicidade do projeto. 

NQ 733/86, da Comissão de Finanças, relatado pelo 
Sr. Senador Saldanha Derzi pela aprovação da medida. 

Aguardando inclusão na Ordem do Dia . 

Em 18-9-86, é incluído em Ordem do Dia. Aprovado em 
2Q turno. 

Em 3-12-86, é aprovado o parecer do relator, ofere­
cendo a redação final do projeto. É lido o Parecer nQ 
1.133/86, da Canissão de Redação. Aguardando inclusão 
na Ordem do Dia. 

~ Em 5-12-86, é incluído em Ordem do Dia. Aprovada a 
~ redação final. À Câmara dos Deputados com o Ofício SM­

nQ 912, de 16 de dezembro de 1986. 

.... 
co ,.. 
O) ('li ... -.... 

'" OI 
"'Z 
!...J 
.30.. 

RESOLUÇÃO NQ 6, DE 4 DE ABRIL DE 1989 

Determina o arquivamento das proposi­
ções Que menciona. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1Q Das proposições que se encontravam em tra­
mitação no dia 4 de outubro de 1988, ficam arquivadas 
as seguintes, tenham ou não parecer: 

a) as de iniciativa de deputados ou de comissão 
permanente; e, 

b) as que, iniciadas na forma da alínea a, foram 
emendadas no Senado Federal. 

Paràgrafo único. Não estão sujeitos ao arquivamento 
os projetos que, embora na situação prevista 
no caput deste artigo, sof r eram anexação de outros 
apresentados a partir de 5 de outubro de 1988. 

Art. 2Q Fica f acultado ao autor, no prazo de 30 
(trinta) dias da promulgação desta resolução, requerer 
o desarquivamento das proposições referidas no art. 
1Q, caso em qlJe se f ará nova distribuição, mantendo-

• 
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se, porém, o número original 
todos os efeitos regimentais. 

Art . 3~ As proposiç6es da iniciativa de outros Po­
deres ou do Senado Federal, que se encontravam em tra ­
mitação no dia 4 de outubro de 1988, serão remetidas à 
Mesa para efeito de redistribuição, considerando-se 
não escritos os pareceres emitidos até aquela data. 

Art. 4Q Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 5Q Revogam-se as disposiç6es em contrário. 

Câmara 
tado Paes 
tados. 

dos Deputados, 4 de abri l de 1989. _ Depu­
de Andrade , Presidente da Câmara dos Depu-

(*) (Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. 
Presidente _ art. 2Q da Resolução nQ 6/89.) 

Centro Gráfico do Senado Federal Brasília DF 



" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N~ 7 -A, DE 1987 
(DO SENADO FEDERAL) 

Faculta aos depositantes de estabeleciwentos bancá 

rios terem consignado , em seus talões de cheques , 

as referênc ia s que especifica e dá outras providên 

cias; tendo par eceres : da Comissão de Constituição 

e Justiça e Redação , pela constituc i ona lidade , ju­

ridicidade e técnica legislativa e , da Comissão re 
Economia, Indústria e Comércio , pela aprovação . 

(PROJETO DE LEI N9 7 , DE 1987, A QUE SE REFERE M OS 

PAREC ERES) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1Q É facultado aos depositantes de estabeleci ­
mentos bancários terem impressos, em seu? talões de 
cheque, o número e a nomeclatura do órg~o emissor de 
sua carteira de identidade, bem como o proprio endere­
ço e o respectivo número de seu telefone. 

Parágrafo único. As anotações e correspondentes al­
terações relativas à faculdade conferida por esta lei 
deverão ser manifestadas pelo depositante, mediante 
expressa'notificação à matriz ou agência do respectivo 
estabelecimento bancário. 

Art. 2Q Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação . 

Art. 3Q Revogam-se as disposições em contrár~o. 

Senado Fedaral, 16 de dezembro de 1986. _ Senador 
José Fragellt, Presidente. 
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SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO NQ 104, DE 1982 

Faculta aos depositantes de estabeleci­
mentos bancãrios terem consignado, em seus 
talões de cheque, as referências Que espe­
cifica e dã outras providências. 

Apresentada pelo Senhor Senador Gastão Müller. 

Lido no expediente da sessão de 1Q-6-82. e pub11ca­
do no OCN (Seção 11) de 2-6-82. 

Distribuído ás Comissões de Constituição e Justiça 
e de Finanças. 

Em 11-3-83, é arquivado nos termos d o art. 367, do 
RI. 

Em 6-4-83, é incluído em Ordem do Dia o RQS nQ 
316/83, de aut ori a do Senhor Gastão Muller, lido em 
14 -3-83, de desarquivament o do PLS 104/82. 

Aprovado o RQS nQ 316/83, de desarquivamto do 
projeto. 

Em 4 -8-86, são lidos os seguintes pareceres: 

NQ 732 /86, da Comissão de Constituição e Justiça, 
relatado pelo Sr. Senador Alberto Silva pela constitu­
tionalidade e juridicidade do projeto. 

NQ 733 / 86, da Comissão de Finanças, relatado pel o 
Sr. Senador Saldanha Derzi pela aprovação da medida. 

Aguardando inclusão na Ordem do Dia. 

Em 18-9-86, é incluído em Ordem do Dia. Aprovado em 
2Q turno. 

Em 3-12-86, é aprovado o parecer do relator, ofere­
cendo a redação final do projeto. É lido o Parecer nQ 
1.133/86, da Comissão de Redação. Aguardando inclusão 
na Ordem do Dia. 

Em 5-12-86, é incluído em Ordem do Dia. Aprovada a 
redação final. À Câmara dos Deputados com o Ofício SM­
nQ 912, de 16 de d~zembro de 1986. 

RESOLUCÃO NQ 6, DE 4 DE ABRIL DE 1989 

Determina o arquivamento das proposi­
cões Que mencion~. 

A Cãmara dos D~putados resolve: 

Art. 1Q Das propos ições que se encontra\aln em tra­
mitação no dia 4 de out~bro d~ 1988, ficam arquivadas 
as seguHltes, t enh am ou nao parecer: 

a) as de ~iniciativa de deputados ou de comissão 
permanente; e, 

bf as C)ue, iniciadas na forma da alínea a. foram 
emendadas no Senado Federal. 

Parágrafo único. Não estão sujeitos ao arquivamento 
os projetos que, embora na sítuação prevista 
no caput deste artigo, sofreram anexação de outros 
apresentadOS a partir de 5 de outubro de 1988. 
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Art. 2Q Fica facultado ao autor, no prazo de 30 
(trinta) dia s da promulgação desta resolução, requerer 
o de s arqui vament o das proposições referidas no art. 
lo c a so e rn que se fará nov a di s tribuição, mantendo-- . 
se, porém, o número original e sua procedência para 
todos os efeitos regimentais. 

Art. 3Q As proposições da iniciativa de outros Po­
deres ou do Senado Federal, que se encontravam em tra­
mitação no dia 4 de outubro de 1988, serão remetidas à 
Mesa para efeito de redistribuição, considerando-se 
não escritos os pareceres emitidos até aquela data. 

Art. 4Q Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 5Q Revogam-se as disposições em contrário. 

C~mara 
tado Paes 
tados. 

dos Deputados, 4 de abril de 1989. _ Depu­
de Andrade, Presidente da C~mara dos Depu-

(*) (Republica- se em v irtude de novo despacho do Sr. 
Presidente art. 2Q da Resolução nQ 6/ 89.) 
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P RECEh LA COH 8 SÃO H CCNSTITUIÇÃO , JUSTIÇA }. h'" A,ÃÚ 

I e 11- REL ATdHIO E VOTO DO h!:l..ATClh 

Este projeto faculta aos correntistas, terem im -

pressas, nos talões de choC]uc, o número de sua identidade, eu 

dereço e telefone. 

Quanto às preliminares de admissibilidade do proj'=. 

to em exame, nada a oojetar. roram ooedccidos os yr~nCíp1os 

constitucionais quanto à competência legislativa da União (art. 

22). ao poder de iniciatlva (art. Gl, caput) e às atribulções' 

do Congresso (art. 48, caput). 

Pelo exposto, voto pela constituclonalldade. )uri­

dicidadc e boa técnica legislativa deste Projeto de Lei 09 . • . . 

7/87. 

Sala da Comissão, 

I Il- PAfcECER :'A ~C:.ISSÃC 

Deputado MENDES RIBEIRC 

Relator 

A Comissão de Constltuição e Justiça e Redação . em 

reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou unanimemente 

pela constitucionalidade, Juridicidade e 

do Projeto de Lei nO 

lator . 

07/87,nos termos 

técn1ca legislativa 

do parecer do re-

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 

Nelson Jobim Presidente, João Natal 

ce-Presidente, Carlos Vinagre, Harlan Gadelha, Hélio 

V,­
Manhães, 

José Dutra , Leopoldo Souza, Mendes Ribeiro, Michel Temer , Nil­

son Gibson. PlíniO Martins, Renato V1anna, Rosário Congro Ne­

to , Theodoro Mendes, Tito Costa, Aloysio Chaves, Costa Ferrei­

ra , Dionisio Hage , Eliézer More1ra, Evaldo Gonçalves, Francis­

co BenJamim, Messias Góis , Oscar Corrêa, Juarez Marques Batis ­

ta , S1gmaringa Seixas, Gerson Peres, lbrahim Abi-Ackel, Doutel 

de Andrade, Miro Teixeira, Gastone Righi, José Genoíno. José 

Maria Eymae l, MarcOS Formiga, Aldo Arantes, António Mariz, 

Francisco Sales, Genebaldo Correia, Raimundo Bezerra, 

Lago , Alcides L~ma, Egidio Ferreira Lima, Adylson Motta, 

zaga Patriota, Ervin Bonkoski e Rodrigues Palma. 

Sala da Comissão, em 20 de setembro de 1989 

IJ~ 

D R BEIRO 

Relator 

I - R E L A T 6 R I O 

Wagner 

Gon-

Vem a exame desta Comissão Té~ni~a o proJeto em epi 

grafe. or191narlo do Senado Federal. 

Trata a proposlçao de fa:.ultar aos ::orrpntlstas 

dos estabele::imentos ban;.ários a anotação. em ~eus t(l:laná-

r : os. de Informações referentes a sua ldentlfl~ação. a eu en 

dereço e ao numero de seu telefone. Para tant?, os ::crr('n-

tistas deverão notificar o estabele,lmento ban::ário sobre seu 

interesse. 

Tendo sdo apre::lado pela Comlssã· .-je Constitúção 

e Justiça e de Redação. em reunião rpaliza~a em 20 de setem­

bro próximo flnd:... re::ebeü destll parp:er unânime pela.~,·msti­

tU:lonall~a~e, Jurldi:idajp e té::nica legislatIva. 

terno. 

Nos termos do art. 32. lnC1S0 VI. do Regimento ln­

umpete a esta Comissão apre lar o merlt da proposta. 

Il - VOTO DO REL ATOR 

A proposta em pauta pode spr aprovada sem que oeor 

ra qualquer reper::ussão negativa no funcionamento do setor fl 

Embora a Julguemos par~illlmente desn~ 

cessár1a. posto que não resolveria o problema da r1gorosa 

identificação do emitente, Junto ao benefiCIárIo da emIssão. 

em casos de extravio, manifestamo-nos pela aprovação do Pro­

Jeto de t.ei n~ 07 de 1987. originário do Senado Federal. 

Sala da comlssãc, em de de 1 ~8~ 

D.Put~,FJ9Z::C 
Relator 

"m reurlJi':I c:,:jln~ria. !"'ea .• zaja em ..,,, dto r, vpmtr d.e l'Õ'f,'·. 

, .~É a .. rov u, ur.ar.llTf':TJcr,te, í d.rf- 'er d' Rf };:..t r, '·i utad 

THOI"'IAZ N 1\';. FAVORÁVEL,80 F'I· jC't dI' Lei n9 (P/A? 

E 'ivcra~ rrp pnte 

te, OS!l'lrlC:io Rehouças, 29 V1Cf'-PrE'slC1l'ntP. rt'! 1I M:'lia,"lP V -

"'-Pr .... -tr;3.r .. Er J' 

Gr.:odr'l <'1., Isra""l la .:1 A' 1 .... 

tu!'" Llm I CA.v"ll anti, Ern;u'l BoldrllTo, Villl I\lS '·'i1\s . .1nç;:j, • Del 

F .... ~!' r rrêa. il. " r', I ~ ~ (~ , 

Al'"'ll j! .... p.r8. ~·H· y : Ar') , 

te, To 1 r- Je Ca tr"o. José erl·a, Ar llf de I a. Vi!l II 

G.ls' ". 'ac rg. 

U.jt{' 1.'.1 F 'na. J )S~' 1>~:i!'i'l Fvm:l' I, ,'1 d :::: r"f-

dl;;"dar~l , " 

11 Ao ~ C'a,t-,., _ 
r, t J' l.d ;"1 'T" " ('c,R ElT\ 

~SidT ;:-
~ l'f J·.;d i"" ,,~':Al ~.' !J' 

Relator 



r 

MENSAGEM NQ 007 

EXCELENTlsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS tem a 

honra de enVlar a Vossa Excelência, para os fins constantes do 

art. 66 da Constituição Federal, o incluso Projeto de Lei, do 

Congresso Nacional, que "faculta aos depositantes de estabele­

cimentos bancários terem consignadas em seus talões de cheques 

as referências que especifica e dá outras providências". 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, EM 23 DE MAIO DE 

1990. 
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Ofício-PS-GSE/ 04 g /90 Brasília,oZ3 de malo de 1990. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de comunlcar a Vossa Excelên­

Cla, para que se digne levar ao conhecimento do Senado Federal, 

que a Cãmara dos Deputados aprovou, sem emendas, o Projeto de 

Lei dessa Casa nO 7-B, de 1987 (nO 104, de 1982, no Senado Fe­

deral), que "faculta aos depositantes de estabelecimentos bancá 

rlOS terem consignado, em seus talões de cheques, as referên­

Clas que especifica e dá outras providências". 

Outrossim, informo a Vossa Excelência que a 

referida proposição foi, nesta data, enviada à sanção. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência protestos de estima e apreço. 

Deputa o RUBERVAL O 
_ • 4' • 

primeiro S cretarlo, em exerC1ClO 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador MENDES CANALE 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI NQ 7-B, DE 1987 

Faculta aos depositantes de estabeleci­
mentos bancários terem consignadas em 
seus talões de cheques as referências 
que especifica e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - Fica facultado aos depositantes de esta­

belecimentos bancários terem impressos em seus talões de che-
-ques o numero e a 

ra de identidade, 

seu telefone. 

nomenclatura do órgão emissor de sua cartei-

bem como o próprio endereço e o -numero de 

Parágrafo único - As anotações e correspondentes 

alterações relativas à faculdade conferida por esta lei deve-

rão ser comunicadas pelo depositante, mediante expressa noti­

ficação, à matriz ou à agência do respectivo estabelecimento 

bancário. 

Art. 2Q - Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 17 de maio de 1990 

Relator 

THOMAZ NONO 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUL/89l 



Faculta aos depositantes de estabe-
. , . 

leclmentos bancarlos terem conslg-

nadas em seus talões de cheques as 

referências que especifica e dá 

outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l~ - Fica facultado aos depositantes de 

estabelecimentos bancários terem impressos em seus talões de che­

ques o número e a nomenclatura do órgão emissor de sua carteira de 
, . , 

identidade, bem como o proprlo endereço e o numero de seu telefo-

ne. 
, . 

Parágrafo unlCO As anotaçoes e corres-

pondentes alterações relativas à faculdade conferida por esta lei 

deverão ser comunicadas pelo depositante, mediante 

ficação, à matriz ou à agência do respectivo 
, . 

bancarlo. 

expressa noti-

estabelecimento 

Art. 2~ - Esta lei entra em vlgor na data de 

sua publicação. 

Art. 3~ Revogam-se as disposições em 

contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 23 de malO de 1990 

---------------- - ---- - - - - - -- --
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o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

If'; (.c.. 

Art . 19 - ~ facultado aos depositantes de estabeleci-

mentos bancários terem impressos~ em seus talõ e s de cheque! o n úme ro 

e a nomenclatura do órgão emissor de sua carteira de identidade , be m 

c omo.-: o próprio endereço e o ~J2rM ~~ número de seu telefone . 
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Parág rafo único - As ano t ações 
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e correspondentes 
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ser . mEl'"--
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Art . 29 - Lsta .i ei entra em vigor na data de sua pu bli-
-caça0 . 

Art. 39 - Revogam- se as disposiçõ e s em contrário. 

Pr esidente 

IM/. 
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